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EMEf SilViNo SaNTiS
folha 33, Quadra 02, lote 02 – Nova Marabá – cEP: 68.507-010.
2.1.1 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá 
o direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o 
motivo alegado, e será considerado eliminado. 
2.2 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de Saúde, será realizada por meio de: 
a) avaliações antropométrica e médica, que se basearão na análise de 
exames laboratoriais, de exames de imagens e de laudos médicos apre-
sentados pelos candidatos; 
b) avaliação clínica, referente às suas condições oftalmológica, odontológi-
ca e antropométrica; e 
c) verificação das demais condições elencadas no item 3 do Anexo IV do 
Edital Normativo nº 01-cfP/PMPa/ SEPlad, de 12/11/2021. 2.3 o candi-
dato convocado deve apresentar obrigatoriamente à Junta de inspeção de 
Saúde o resultado de todos os exames complementares e laudos especia-
lizados relacionados no anexo iV do Edital Normativo nº 01- cfP/PMPa/ 
SEPlad, de 12/11/2020, que deverão ter sido realizados nos últimos três 
meses. 
2.3.1 No dia de realização da 3ª Etapa – Exame de avaliação de Saúde, 
os candidatos deverão comparecer trajando calção de banho, no caso de 
candidatos do sexo masculino, e maiô de duas peças, para os candidatos 
do sexo feminino. 
2.4 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de Saúde será realizada em confor-
midade com as normas em vigor e os ditames da Ética Médica. 2.5 Será 
automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, na data 
e horário determinados para a realização da inspeção de saúde, estiver 
ausente ou: 
a) não se encontrar em condições de saúde compatível para admissão no 
cfP/PM; 
b) apresentar uma das causas que implicam em inaptidão relacionadas no 
item 3 do anexo iV do Edital Normativo; e (ou) 
c) deixar de apresentar um dos exames previstos nesta etapa. 
2.6 a critério do iadES, o candidato deverá, às suas expensas, providen-
ciar de imediato qualquer outro exame complementar que se torne neces-
sário para firmar um diagnóstico, visando dirimir eventuais dúvidas, po-
dendo ainda, a critério do iadES, ser convocado para novo exame clínico. 
2.7 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido em 
edital. 
2.8 o candidato deverá observar atentamente todas as orientações cons-
tantes no Edital Normativo, em especial os itens 9 e 13 e o anexo iV, sob 
pena de eliminação do concurso público. Este Edital entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
2.9 o candidato deverá ainda observar os procedimentos contidos no Edital 
nº 01-cfP/PMPa/SEPlad, de 12 de novembro de 2021 e demais editais e 
comunicados regulamentadores da etapa em questão. 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 21 de dezembro de 2021.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 745084
GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 
de oFiciais – cFo/PMPa/2020
editaL Nº 46/cFP/PMPa/sePLad, de 21 de deZeMBro de 2021 
coNVocaÇÃo Para a reaLiZaÇÃo do eXaMe de aVaLiaÇÃo de 
saÚde
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SE-
Plad e a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa, no uso de suas 
atribuições legais e em face das decisões judiciais proferidas em caráter 
liminar, tornam pública a convocação dos candidatos, na condição sub ju-
dice, do concurso público destinado à admissão ao curso de formação de 
Oficiais da Polícia Militar do Pará – CFO/PMPA/2020, conforme a seguir:
1 da reLaÇÃo de caNdidatos, Na coNdiÇÃo SUB JUDICE, coN-
Vocados Para o eXaMe de aVaLiaÇÃo de saÚde
1.1 ficam convocados para a realização da 3ª Etapa – Exame de avaliação 
de Saúde, os candidatos, na condição sub judice, abaixo relacionados na 
seguinte ordem: cidade, número de inscrição, nome do candidato.
a) cfo/PMPa (sexo masculino) – código 101: 
BElÉM: 273102325, PaUlo dE JESUS PiNHEiro (sub judice, ação ordiná-
ria nº 0803529-84.2021.8.14.0133).
2 da 3ª etaPa – eXaMe de aVaLiaÇÃo de saÚde 
2.1 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de Saúde, de presença obrigatória e 
de caráter exclusivamente eliminatório, será realizada pelo iadES, no dia 
23 de dezembro de 2021 às 08h30, conforme locais especificados a seguir:
a) em Belém/Pa
iadES – central Belém
avenida Governador José Malcher, nº 1077 – centro Empresarial acrópole, 
Sala 509 (5º andar) – Bairro: Nazaré, Belém – Pará – cEP: 66.055-260.
2.1.1 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá 
o direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o 
motivo alegado, e será considerado eliminado. 
2.2 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de Saúde, será realizada por meio de: 
a) avaliações antropométrica e médica, que se basearão na análise de 
exames laboratoriais, de exames de imagens e de laudos médicos apre-
sentados pelos candidatos; 
b) avaliação clínica, referente às suas condições oftalmológica, odontológi-
ca e antropométrica; e 

c) verificação das demais condições elencadas no item 3 do Anexo IV do 
Edital Normativo nº 01-cfo/PMPa/ SEPlad, de 12/11/2021. 2.3 o candi-
dato convocado deve apresentar obrigatoriamente à Junta de inspeção de 
Saúde o resultado de todos os exames complementares e laudos especia-
lizados relacionados no anexo iV do Edital Normativo nº 01- cfo/PMPa/ 
SEPlad, de 12/11/2020, que deverão ter sido realizados nos últimos três 
meses. 
2.3.1 No dia de realização da 3ª Etapa – Exame de avaliação de Saúde, 
os candidatos deverão comparecer trajando calção de banho, no caso de 
candidatos do sexo masculino, e maiô de duas peças, para os candidatos 
do sexo feminino. 
2.4 a 3ª Etapa – Exame de avaliação de Saúde será realizada em confor-
midade com as normas em vigor e os ditames da Ética Médica. 2.5 Será 
automaticamente eliminado do concurso público o candidato que, na data 
e horário determinados para a realização da inspeção de saúde, estiver 
ausente ou: 
a) não se encontrar em condições de saúde compatível para admissão no 
cfo/PM; 
b) apresentar uma das causas que implicam em inaptidão relacionadas no 
item 3 do anexo iV do Edital Normativo; e (ou) 
c) deixar de apresentar um dos exames previstos nesta etapa. 
2.6 a critério do iadES, o candidato deverá, às suas expensas, providen-
ciar de imediato qualquer outro exame complementar que se torne neces-
sário para firmar um diagnóstico, visando dirimir eventuais dúvidas, po-
dendo ainda, a critério do iadES, ser convocado para novo exame clínico. 
2.7 Não serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido em 
edital. 
2.8 o candidato deverá observar atentamente todas as orientações cons-
tantes no Edital Normativo, em especial os itens 9 e 13 e o anexo iV, sob 
pena de eliminação do concurso público. Este Edital entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
2.9 o candidato deverá ainda observar os procedimentos contidos no Edital 
nº 01-cfo/PMPa/SEPlad, de 12 de novembro de 2021 e demais editais e 
comunicados regulamentadores da etapa em questão. 
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 21 de dezembro de 2021.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 
de oFiciais – cFo/PMPa/2020
editaL Nº 45/cFo/PMPa/sePLad, de 21 de deZeMBro de 2021 
reiNteGraÇÃo de caNdidatos Na coNdiÇÃo SUB JUDICE
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SE-
Plad e a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa, no uso de suas 
atribuições legais e em face das decisões judiciais proferidas em cará-
ter liminar, torna pública a suspensão da eliminação dos candidatos, bem 
como a reintegração no certame, na condição “sub judice”, para participar 
das demais etapas do concurso público destinado à admissão ao curso de 
Formação de Oficiais da Polícia Militar do Pará – CFO/PMPA/2020, conforme 
a seguir:
1 da reiteGraÇÃo de caNdidatos Na coNdiÇÃo SUB JUDICE
1.1 ficam reintegrados no certame os candidatos na seguinte ordem: nú-
mero de inscrição e nome completo em ordem alfabética:
273101854, KarllEN cHriSTHiaNNE SilVa rocHa (sub judice, ação 
ordinária nº 0815304-89.2021.8.14.0006; 273102325, PaUlo dE JESUS 
PiNHEiro (sub judice, ação ordinária nº 0803529-84.2021.8.14.0133); 
2 este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 21 de dezembro de 2021.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 745085

Portaria
.

Portaria Nº 075/2021- ePPM – Nomear o cEl QoPM rG 24.932 ri-
cardo NEVES dE alMEida como GErENTE do convênio nº 50723/2021 
- PMPa/BacEN. Belém/Pa, 20/12/2021. JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa 
JÚNior – cEl QoPM, comandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 744910
Portaria Nº 076/2021- ePPM – Nomear o cEl QoPM rG 12.774 
KlEVErToN aNTUNES firMiNo GoMES como fiScal do convênio nº 
50723/2021 - PMPa/BacEN. Belém/Pa, 20/12/2021. JoSÉ dilSoN MElo 
dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM, comandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 744912
Portaria Nº 077/2021- ePPM – Nomear o MaJ QoPM rG 27.270 alEX 
TEiXEira raPoSo como fiScal do acT nº 019/2021- PMPa/SEac. Belém/
Pa, 20/12/2021. JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM, 
comandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 744913
Portaria Nº 078/2021- ePPM – Nomear o MaJ QoPM rG 30.317 da-
ViSoN aNdrÉ BaSToS da SilVa como fiScal do acT nº 004/2021 – SE-
GUP/PMPa/PrEf. BraGaNÇa. Belém/Pa, 20/12/2021. JoSÉ dilSoN MElo 
dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM, comandante-Geral da PMPa.

Protocolo: 744915


